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Processo nº 23538.023206/2025-10

Interessado: Setor de Engenharia Clínica

*ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE*
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

 

Nome da empresa:

CNPJ nº:

Endereço:

Fone: e-mail:

 

Declaramos, para fins de participação no processo licitatório nº 23538.023206/2025-10, Pregão Eletrônico nº 90.023/2026, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em serviço técnico especializado na área da Engenharia Clínica, continuado,
com dedicação de mão de obra exclusiva, para manutenção de Equipamentos Médico-Hospitalares (EMH), utilizando
software dedicado de gestão, com aplicação de peças/materiais de reposição e serviços especializados quando necessário,
calibração, qualificação, testes de desempenho e segurança e treinamento de operadores dos EMH instalados no Hospital
Universitário Maria Aparecida Pedrossian - Humap/UFMS,, que, conforme as regras e condições do termo de referência, que
inexiste impedimentos para licitar e contratar com a EBSERH, em especial com as hipóteses do art. 69 do RLCE 2.0 e do art. 18,
XI, da Lei n.º 15.080/2024, a saber:

 

"Art. 69. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela Ebserh a empresa:
I – suspensa no âmbito da Rede Ebserh;
II - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da
sanção;
III - impedida de licitar e de contratar com a União;
IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza,
de empresa declarada inidônea;
IX - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante de
órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;
X - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante do
Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de
gestão com a Ebserh.
XI - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante do Ministério da
Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;
XII – que tenha integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh, bem como
integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino e congêneres signatários de contratos de
gestão com a Ebserh.

§ 1º Aplica-se a vedação prevista no caput:
I - à contratação, como pessoa física ou em procedimentos licitatórios, na condição de licitante, de integrante de órgão estatutário,
empregado, servidor cedido ou exercício na Ebserh, bem como de integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de
Ensino e congêneres signatários de contratos de gestão com a Ebserh;

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;
b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
licitação ou estejam envolvidos no respectivo processo de contratação;
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c) autoridade do Ministério da Educação;
d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.
III - àqueles cujo proprietário, ainda que na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu
vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.
§ 2º A vedação prevista no caput deste artigo também será aplicada ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, desde que comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
§ 3º A aplicação das vedações previstas nos incisos IV a VIII do caput e no § 2º deste artigo deverá ser precedida de
realização de diligências para verificar se houve tentativa de fraude por parte das empresas apontadas, por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, datas de abertura, dentre outros, sendo necessária a convocação
do fornecedor para manifestação previamente à sua desclassificação.
§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º deve ser observado quando da emissão de nota de empenho, formalização da contratação
e pagamento."
 

 

"Art. 18. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com:
[...]
XI - pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, por
empresa que tenha em seu quadro societário servidor público ativo ou empregado do órgão ou entidade demandante;"

 

__________________, ____ de ___________________ de 2026

 

_________________________________________________________________

(Assinatura do representante da empresa Nome da Empresa Nome e doc. do representante)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Duarte de Lima, Chefe de Unidade, Substituto(a), em 27/04/2026, às 12:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 60270394 e o código CRC 1BC26310.

Referência: Processo nº 23538.023206/2025-10 SEI nº 60270394
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

